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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N. 85/2018.

AUTORIA: MESA EXECUTIVA.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇA E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA ELVIRA SCHEN.

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento o Projeto Lei

n. 85/2018 que: "DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO E A FILIAÇÃO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Á ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS DA MICRO

REGIÃO DOZE - ACAMDOZE".

VOTO DO RELATOR:

o referido Projeto de Lei tem por objetivo associar o Poder Legislativo de

Campo Mourão a Associação de Câmaras Municipais da Micro Região Doze -
ACAMDOZE.

De acordo com a Resolução 12/2010 certificada pelo Departamento de
Controle Legislativo e Arquivo Histórico, nada impede a filiação de Câmara Municipais à
Associações de Câmaras, desde que haja Lei Municipal autorizando a sua participação
e a despesa esteja previamente prevista nos instrumentos orçamentários.

Analisando o Projeto de Lei, supracitado, a Vereadora que o presente

subscreve manifesta VOTO FAVORÁVEL e nos ditames do § 10 do Artigo 120 do

Regimento Interno desta Casa de Leis propõe:
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EMENDA ADITIVA

Acrescenta dispositivos ao Artigo 1° do Projeto de Lei 85/2018:

"Art. . .
........................................................................................................................................

§ 1°, .

........................................................................................................................................

III - a cobrança das mensalidades conforme previsto no inciso II,§ 2°, do

Art. 1° começará a ser devido a partir da publicação da presente Lei",

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2018.

~I.~.q~
ELVIRA'5CH1fN

Presidente - Relatora
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO.

o Vereador - Membro LUIZ ALFREDO se manifesta, aos termos do parecer:

~Favorável

DContrário

DAusente
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o Vereador - Membro TUCANO se man~s'ta, aos termos do parecer:

[ZJ Favorável

DContrário

DAusente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2018.
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